
2 OBJETO 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 

BASE NO ART. 75 II DA LEI Nº 14.133/2021 

1 PRÊAMBULO  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAÍSO, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ 

nº11.429.759/0001-00, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo 

administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

I- Base legal: 

a) Lei nº 14.133/2021, art. 75, II 

b) Decreto Municipal nº 2864/2023; 

II- Processo Administrativo nº 003/2026; 

III- Prazo: de 26/01/2026 às 08:00 horas até 29/01/2026 às 08:00 horas. 

IV- Abertura: 29/01/2026 às 08:01 horas. 

V- Local de envio: Email licitacao@paraiso.sc.gov.br ou no endereço da prefeitura na Rua 

Alcides Zanin, 593, Centro, Paraíso-SC, CEP: 89.906-000. 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECER PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM AUTOCLAVES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC. 

 

3 VALOR DA CONTRATAÇÃO  

1) Valor do objeto: R$ 1.513,26 (mil quInhentos e treze reais e vinte e seis centavos). 

 

Item Produto - Descrição Unidade  Quantidade  Valor  Unitário Valor  Total 

1 ETIQUETA PAINEL EXTRA- STERMAX PEÇA 1,00 10,1800 10,18 

2 TERMOSTATO NF 130- STERMAX PEÇA 1,00 121,8300 121,83 

3 VÁLVULA AUTOCLAVE ASA/ASE 4 A 21L- STERMAX PEÇA 1,00 156,2200 156,22 

4 TUBO DA VÁLVULA DE ESCAPE- STERMAX PEÇA 1,00 18,6700 18,67 

5 SINALIZADOR LUMINOSO REDONDO VERMELHO- 

STERMAX 

PEÇA 2,00 81,2800 162,56 

6 ANEL DE SILICONE PARA AUTOCLAVE- DIGITALE 

MODELO 1,2 

PEÇA 1,00 416,8600 416,86 

7 SENSOR DE TEMPERATURA DIGITALE 1,2 PEÇA 1,00 175,3400 175,34 

8 VÁLVULA DE SAÍDA DE ANTI VÁCUO MODELO NOVO- 

DIGITALE 

PEÇA 1,00 220,4500 220,45 

9 BOBINA DIGITALE PEÇA 1,00 48,9000 48,90 

10 DISPLAY DIGITALE PEÇA 3,00 60,7500 182,25 

                                                                                                                                                 TOTAL: R$ 1.513,26 

mailto:licitacao@paraiso.sc.gov.br


4 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

A manutenção adequada dos equipamentos utilizados na esterilização de materiais é 

condição essencial para garantir a segurança dos pacientes e a continuidade dos serviços 

prestados pela Unidade Básica de Saúde do Município de Paraíso/SC. As autoclaves são 

equipamentos fundamentais no processo de esterilização, sendo responsáveis pela eliminação de 

microrganismos e pela adequada preparação dos instrumentos utilizados nos atendimentos diários. 

Considerando que as autoclaves apresentam desgaste natural decorrente do uso contínuo, 

torna-se necessária a realização de manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças 

específicas, a fim de evitar falhas operacionais, paralisações dos serviços e riscos sanitários. 

Ressalta-se que a manutenção preventiva contribui para prolongar a vida útil dos equipamentos, 

reduzir custos futuros e assegurar o cumprimento das normas de biossegurança vigentes. 

A contratação de pessoa jurídica especializada justifica-se pela necessidade de aquisição de 

peças compatíveis e certificadas, bem como pela exigência de conhecimento técnico 

especializado para identificar, fornecer e orientar a correta aplicação dos componentes. A 

complexidade e a especificidade das autoclaves exigem suporte de empresa que atue no ramo, 

garantindo qualidade, segurança e conformidade com os padrões técnicos exigidos pelos 

fabricantes. 

    Diante do exposto, a contratação é imprescindível para assegurar o pleno funcionamento 

das autoclaves, a continuidade dos serviços de saúde e a proteção dos usuários e profissionais da 

UBS, atendendo ao interesse público e às normas sanitárias aplicáveis. 

 

- Forma de entrega: 

 A empresa contratada deverá realizar o fornecimento das peças para manutenção dos 

autoclaves  da Unidade Básica de Saúde de Paraíso/SC mediante as seguintes 

condições: 

- Local de entrega: 

As peças deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Paraíso/SC, no setor 

responsável pela manutenção e gestão dos equipamentos médicos, ou em outro local indicado 

formalmente pela Administração. 

- Prazo de entrega: 

A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, salvo prazo diverso previamente acordado e 

justificado pela contratada e aceito pela Administração. 

- Condições dos produtos: 

As peças fornecidas devem ser novas, originais, de primeiro uso, livres de defeitos e compatíveis com 

os modelos de eletrocardiógrafos utilizados pela Secretaria. 

Devem estar devidamente embaladas, identificadas e acompanhadas de suas especificações 

técnicas e, quando aplicável, certificados ou garantias do fabricante. 

- Responsabilidade pelo transporte: 

O transporte e a entrega das peças são de inteira responsabilidade da empresa contratada, que 

deverá garantir sua integridade até o recebimento definitivo pela Administração. 

- Recebimento: 

O recebimento ocorrerá em duas etapas: provisório, para conferência das peças entregues, e 

definitivo, após verificação técnica de conformidade e funcionamento nos equipamentos. 

Peças que apresentem incompatibilidade, defeitos ou divergências deverão ser substituídas pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus adicional para a Administração. 



- Fundamentação da Contratação – Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021:  

A presente contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a 

contratação direta por dispensa de licitação em razão do baixo valor, para compras e serviços 

comuns cujo valor seja: 

 

• Até R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) para compras e serviços; 

• Até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) para obras e serviços de engenharia. 

 

Considerando a necessidade de contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 

peças destinadas à manutenção preventiva e corretiva das autoclaves da Unidade Básica de 

Saúde do Município de Paraíso/SC, e tendo em vista que o valor estimado para a referida 

contratação enquadra-se no limite legal estabelecido para compras de pequeno valor, justifica-se 

a adoção do procedimento de dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente. 

As autoclaves são equipamentos essenciais para o processo de esterilização de materiais 

médico-hospitalares, sendo indispensáveis para a segurança dos procedimentos realizados e para a 

continuidade dos atendimentos prestados à população pela rede municipal de saúde. A ausência 

ou falha no funcionamento desses equipamentos compromete diretamente a qualidade e a 

segurança dos serviços assistenciais, podendo acarretar riscos aos pacientes e aos profissionais de 

saúde. 

A necessidade de reposição das peças é imediata, uma vez que a manutenção preventiva e 

corretiva visa evitar a interrupção dos serviços de saúde, assegurar o adequado funcionamento dos 

equipamentos e garantir o cumprimento das normas sanitárias e de biossegurança. 

Dessa forma, a contratação direta mostra-se adequada e necessária, atendendo aos 

princípios da continuidade do serviço público, eficiência, economicidade e interesse público, 

permitindo que a Administração Municipal proceda à aquisição das peças em tempo hábil, 

evitando prejuízos aos atendimentos e assegurando o pleno funcionamento das autoclaves utilizadas 

na Unidade Básica de Saúde do Município de Paraíso/SC. 

 

5 PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas decorrentes deste processo de dispensa correrão por conta do orçamento de 2026. 

 

Ano Subelemento Entidade Dotação 

2026 3025 Fundo Municipal de Saúde 217 

 

6 HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA  

PESSOA JURÍDICA: 

a) Regularidade com a Fazenda Federal; 

b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

d) Regularidade com o FGTS; 

e) Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

f) Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

específicos e mão de obra especializada exigida pelo fabricante. 

 

7 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  



 

     

I-  O licitante ou contratado estará sujeito às sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 

da Lei nº 14.133/2021, aplicáveis em razão das infrações relacionadas à inexecução parcial ou total 

do contrato, irregularidades na fase de licitação ou execução contratual, práticas fraudulentas, 

apresentação de documentos falsos, comportamentos inidôneos, atos lesivos à Administração e 

demais condutas ali tipificadas, bem como às penalidades correspondentes — incluindo 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade e demais 

consequências legais — observados o devido processo legal, a ampla defesa, os critérios de 

dosimetria das penalidades, a possibilidade de cobrança judicial, a obrigatoriedade de 

reparação integral do dano, as regras de prescrição, comunicação aos cadastros nacionais e 

hipóteses de reabilitação, conforme disposições detalhadas na legislação supracitada. 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS  

1) Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a dispensa de licitação, junto 

com os demais documentos mencionados neste documento, será divulgado: 

I- Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município 

(art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II- Página do Município de Paraíso; 

III- Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021). 

2) As questões decorrentes das previsões desta contratação que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca São Miguel do Oeste/SC, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Município de Paraíso/SC, 23 de janeiro de 2026. 
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